
DECRETO LEGISLATIVO N°. 65, DE 15 DE AGOSTO DE 2006. 
Publicado no Diário da Assembléia nº 1490 

 
 
Autoriza a realizar alienação de bens móveis que 
menciona. 
 
 

A Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a alienação de três veículos pertencentes ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
 
Parágrafo único. Os veículos sujeitos a alienação estão descritos em anexo 

único a este decreto. 
 
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 15 dias do mês de agosto 

de 2006; 185o da Independência, 118o da República e 18o do Estado. 
 
 
 

Deputado CÉSAR HALUM 
Presidente 

 
 
 

Deputado ANGELO AGNOLIN                      Deputado JOSÉ AUGUSTO 
1°. Secretário                                      2°. Secretário em exercício 

 
 



ANEXO ÚNICO AO DECRETO LEGISLATIVO Nº. 65, DE 15 DE AGOSTO DE 
2006. 

 
 
 

RELAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS 
 
 
01) Marca: GM  Modelo: Corsa GL 1.6 MPFI   Tipo: Passeio 
Ano: 1998/1999  Cor: Prata     Capacidade: 05 pessoas 
Potência: 92 cv  Cilindrada: 1600    Combustível: Gasolina 
Chassis: 9BGSE08NXWC656983 Porta: 02 portas Placa: MVS-5400 
Transmissão: 05 marchas 
 
 
02) Marca: GM  Modelo: Corsa GL 1.6 MPFI    Tipo: Passeio 
Ano: 1998/1999  Cor: Prata       Capacidade: 05 pessoas 
Potência: 92 cv  Cilindrada: 1600      Combustível: Gasolina 
Chassis: 9BGSE08NXWC653493  Porta: 02 portas Placa: MVS-5420 
Transmissão: 05 marchas 
 
 
03) Marca: GM  Modelo: Astra Sedan 2.0 CD    Tipo: Passeio 
Ano: 2002/2002  Cor: Preta      Capacidade: 05 pessoas 
Potência: 116 cv  Cilindrada: 2000     Combustível: Gasolina 
Chassis: 9BGTT69B02B207438 Porta: 04 portas Placa: MVT-8438 
Transmissão: 05 marchas 
Completo: Vidros e Travas elétricos, ar condicionado e direção hidráulica. 
 


	Deputado CÉSAR HALUM 

